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condiçõesde participação

•	O custo por participante é mencionado de forma destacada junto ao programa de cada curso.
•	Todos os preços são indicados sem inclusão do IVA, que é apresentado à parte.
•	Todo o curso ou ciclo começado é devido por inteiro.
•	As  refeições não estão incluídas no preço, salvo disposições contrárias expressas em certos programas.
•	O pagamento do direito de participação deve ser feito após a inscrição por cheque, vale dos CTT ou transferência bancária à ordem de CEGOC-TEA, LDA. 
		 A inscrição só é considerada definitiva após o respectivo pagamento.

A CEGOC aceita o cancelamento de incrições até sete dias antes da data de início do curso, reembolsando então a totalidade do direito de participação pago.  
Anulações verificadas posteriormente darão origem à retenção de 20% do direito de participação em compensação das despesas administrativas efectuadas  
e prejuízos sofridos por cancelamento de última hora.

Programamos a maioria dos nossos cursos pelo menos 2 vezes por ano.  A procura do melhor equilíbrio das sessões pode conduzir-nos,  
se bem que raramente, a propor, antecipadamente, a modificação de datas.
Não obstante, a partir da carta de confirmação da inscrição garantimos a realização do curso na data prevista, salvo caso de força maior.  
No caso de anulação/adiamento do curso, a CEGOC compromete-se a devolver a importância cobrada ou aplicá-la em outra inscrição.

A CEGOC tem um grande cuidado na composição dos grupos de formação e todos os pedidos de adiamento ou de anulação têm repercussões negativas  
na sua organização.
Pedimos para os evitar e de os limitar apenas aos casos de força maior. 
Oferecemos a possibilidade de substituir, em qualquer altura, um participante que não possa estar presente por outra pessoa que tenha o mesmo perfil  
e as mesmas necessidades de formação.
Se esta possibilidade não for viável, contacte os nossos serviços, o mais rapidamente, possível para se encontrar uma outra solução.

•	Um certificado de participação é emitido e entregue ao participante no final do curso.
•	Um atestado de presença relativo a um curso ou a cada parte de um ciclo poderá igualmente ser fornecido, a pedido do participante ou da Empresa.
•	Os documentos relativos ao dossiê pedagógico da formação cofinanciada serão preenchidos durante os cursos e entregues no final.
•	A factura é endereçada em dois exemplares no início de cada curso ou da 1ª parte de um ciclo.

Custos de inscrição e condições de pagamento

Cancelamento de inscrições

Garantia de participação

No caso de impedimento de um participante

Documentos legais

A participação numa formação descontínua supõe um encaminhamento pedagógico específico e coloca a obrigação de se seguir pela ordem e nas datas 
previstas.
Em caso de impedimento maior na frequência numa das partes, faremos o máximo para que o participante possa realizar correctamente as partes seguintes.

No caso de um ciclo ou de um curso em várias partes
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inTraempresa

Nome

 Desejo receber informações complementares e detalhadas sobre as acções de formação organizadas 
na modalidade INTRA-EMPRESA sobre os temas seguintes:

Empresa

Função

 a fotocopiar e enviar 
por fax: 21 330 31 70

CegoC-tea
Av. António Augusto de Aguiar, 21-1.º
1069-217 LISBOA

        para construir os seus projectos de formação 
      intra à medida, contacte-nos
     Tel.: 21 319 1960 - Fax: 21 319 1961/21 330 3170
www.cegoc.pt/intra

Morada

 Telefone Fax e-mail

 pedido de inFormações

 Formação de quadros e chefi as em gestão e animação de equipas.
Comunicação e desenvolvimento pessoal. 

Formação em sistemas da qualidade: animação de projectos  e consultadoria para a certifi cação.

Formação e consultoria em gestão de recursos humanos.

Formação de colaboradores dos serviços de pessoal.

Formação de equipas de vendas e técnico-comerciais.

Formação em gestão de projectos.

Formação em organização e métodos administrativos.

Formação em métodos e técnicas de organização e produtividade industrial.

Formação prática de compradores e colaboradores da logística e armazéns.

Formação de empregados de contabilidade, fi nanças e áreas administrativas.

Formação de secretárias.

Formação de utilizadores de microinformática.

        para construir os seus projectos de formação 
      intra à medida, contacte-nos
     Tel.: 21 319 1960 - Fax: 21 319 1961/21 330 3170
www.cegoc.pt/intra

        para construir os seus projectos de formação 
      intra à medida, contacte-nos
        para construir os seus projectos de formação 
      intra à medida, contacte-nos
        para construir os seus projectos de formação         para construir os seus projectos de formação         para construir os seus projectos de formação         para construir os seus projectos de formação         para construir os seus projectos de formação 
      intra à medida, contacte-nos
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Formaçãointra empresa

O processo que garante o êxito de uma acção de formação intra compreende 5 fases consecutivas. 
A cada fase corresponde um objectivo.

Trata-se de conceber precisamente a natureza da intervenção – o quê e para quê fazer – e de estabelecer as condições de êxito que contribuirão  
para a obtenção dos resultados esperados.
•	Definição dos objectivos de formação em termos de resultados esperados.
•	Identificação dos participantes na acção:  As pessoas a formar; Os intervenientes possíveis: o papel de chefia.
•	Análise dos dados úteis disponíveis.
•	Entrevistas com os participantes para conhecer as competências actuais, as suas necessidades e expectativas.
•	Identificação e determinação das condições de êxito.
•	Redacção da proposta de serviço.

É preciso agora conceber o dispositivo pedagógico de maneira detalhada.
•	Definição dos objectivos pedagógicos.
•	Elaboração do programa.
•	Escolha da pedagogia.
•	Referenciação de situações profissionais específicas e elaboração de estudos de casos.
•	Modalidades de avaliação da formação.
•	Elaboração e escolha dos documentos de suporte e de aplicação.
•	Definição do plano de comunicação junto dos interessados.
•	Organização da logística.
•	Administração dos dossiês regulamentares da formação.

Nesta fase, o Consultor assegurará que as condições de aplicação definidas previamente, sejam concretizadas.
•	Acompanhamento segundo as modalidades definidas com a Empresa, dos participantes para a aplicação das competências adquiridas e obtenção  
	 	dos objectivos definidos na Fase 1.

Resta então efectuar um balanço da acção para medir os resultados e encarar as acções complementares de apoio ou de progresso.
•	Avaliação segundo uma metodologia definida entre a Empresa e o Consultor CEGOC, no âmbito da Fase 1.
•	Identificação das acções complementares a desenvolver e recomendações.
•	Introdução de acções complementares com a Empresa.

Fase 1 - Análise das necessidades de formação

Fase 2 - Concepção do dispositivo de formação

Fase 4 - Aplicação no terreno

Fase 5 - Avaliação diferida

É a fase mais tangível: Consiste na animação dos cursos e no compromisso de acções pessoais de progresso.
•	Animação do curso – com curso preliminar de ensaio, se necessário.
•	Avaliação do grau de satisfação dos participantes.
•	Definição para cada participante de objectivos pessoais de progresso.
•	Administração e gestão do dossiê.

Fase 3 - Realização das acções formativas



www.cegoc.pt
Oferta completa das soluções CEGOC 2010,
todos os serviços para ganhar tempo,
toda a actualidade da formação...

www.cegoc.pt



 CEGOC-TEA – Av. António Augusto de Aguiar, 21-1.º/2.º - 1069-217 LISBOA
Tel. : 21 319 19 60 – Fax : 21 319 19 61 – http://www.cegoc.pt

| www.cegoc.pt | 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alemanha
China 
Chile 
Espanha
França
Hungria
Itália
Polónia 
Portugal
República Checa
Reino Unido
Suiça
Argélia
Canadá
Coreia

Emirados Árabes Unidos
Escandinávia
Estados Unidos
Holanda 
Índia
Japão
Malásia
Marrocos
Países Bálticos 
Roménia
Rússia
Singapura
Tailândia
Turquia 

Grupo Cegos no mundo




